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REQUERIMENTO 

(Do Sr. Sarney Filho) 
 

 

 

 
Requer a ratificação do grupo de 
trabalho no âmbito dessa Comissão, 
para acompanhar a implementação 
do novo Código Florestal e suas 
diversas consequências. 

 
 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 

Requeiro a ratificação do grupo de trabalho no âmbito dessa 

Comissão, para acompanhar a implementação do novo Código Florestal e 

suas diversas consequências, permanecendo com a composição de 5 

(cinco) membros e com prazo de duração de 180 (cento e oitenta) dias, 

renovável por mais 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, 

deliberação e apreciação do relatório final. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  O Código Florestal anterior datava de 1965, tendo sido 

bastante alterado ao longo desses 47 (quarenta e sete) anos, notadamente 

depois da Carta de 1988. 

  Nele estavam previstos a existência das áreas de preservação 

permanente, as áreas de reserva legal, a recuperação de tais áreas, etc. 

  A nova Lei, flexibilizou demasiadamente o uso desses 

instrumentos, além de anistiar quem desmatou irregularmente até 22 de 
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julho de 2008, o que nos leva a ficar atentos ao que pode acontecer com o 

meio ambiente a partir da efetiva aplicação do novo Código. 

  Nosso objetivo, ao propor a criação e deste Grupo de Trabalho, 

é estabelecer um diagnóstico do problema e, ouvidos parlamentares, 

especialistas, técnicos, sociedade civil organizada, governo, propor medidas 

que possam vir a corrigir e mitigar os efeitos negativos desta proposição. 

 

 

Sala das Comissões, em     de                    de 2013. 

 

 
 

Deputado SARNEY FILHO 
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